
§ 1º - Para efeito do disposto no inciso X, é faculta-
da a presença de mais de um Representante Fiscal às
sessões.

§ 2º - O pedido de vista a que se refere o inciso XI
poderá ser elaborado e apresentado na Câmara julga-
dora por qualquer Representante Fiscal.

Artigo 64 - Aos Dirigentes do Centro e dos Núcleos
de Apoio Administrativo compete:

I - cumprir e fazer cumprir as atribuições e normas
de procedimento e de funcionamento de sua unidade
emanadas do Diretor da Representação Fiscal, de auto-
ridade competente ou prescritas na legislação;

II - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) controlar os bens móveis sob a responsabilidade
das unidades de sua área de atuação;

b) informar as necessidades de materiais de consu-
mo e permanente e equipamentos necessários às uni-
dades de sua área de atuação, para fins de elaboração
da proposta orçamentária anual;

c) devolver ao órgão central os bens móveis inser-
víveis às unidades de sua área de atuação;

d) efetuar requisições e pedidos de compra ao
órgão central;

III - outras competências conferidas por ato de
autoridade competente.

Título IV
Do Processo Administrativo Tributário
Capítulo I
Dos Princípios
Artigo 65 - O processo administrativo tributário

obedecerá, entre outros requisitos de validade, os prin-
cípios da publicidade, da economia, da motivação e da
celeridade, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Capítulo II
Da Forma
Artigo 66 - Os atos processuais não dependem de

forma determinada, a não ser quando a legislação tri-
butária expressamente a exigir, considerando-se váli-
dos os atos que, realizados de outro modo, alcancem
sua finalidade.

Artigo 67 - Em todos os atos e termos do processo
é obrigatório o uso do vernáculo, sem emendas ou
rasuras não ressalvadas, datados e assinados por pes-
soa com poder para praticá-los.

Capítulo III
Do Lugar
Artigo 68 - Os atos processuais serão praticados

durante o expediente normal perante o órgão de julga-
mento onde se encontrar o processo, salvo disposição
em contrário.

§ 1º - Considera-se expediente normal o exercido
no horário habitual de funcionamento da repartição.

§ 2º - Na localidade em que não houver órgão de
julgamento, o protocolo de petições, recursos e outras
peças processuais poderá ser efetuado na repartição
fiscal a que estiver vinculado o contribuinte.

§ 3º - No interesse da instrução do processo e da
celeridade processual, poderá ser facultada a prática
de atos processuais em locais e horários que não os
referidos neste artigo, por ato normativo expedido pelo
Presidente do Tribunal ou por previsão de órgão de jul-
gamento.

§ 4º - Os atos processuais poderão ser praticados
por meio eletrônico, nos termos de disciplina estabele-
cida pela Secretaria da Fazenda.

Capítulo IV
Dos prazos
Artigo 69 - Os atos processuais serão realizados

nos prazos previstos na legislação.
Parágrafo único - O prazo para a prática de ato

processual a cargo da parte será de 5 (cinco) dias
quando este não for fixado de modo diverso na lei, no
regulamento ou pela autoridade julgadora.

Artigo 70 - Os prazos serão contínuos, excluindo-
se, na sua contagem, o dia do início e incluindo-se o
do vencimento.

§ 1º - Os prazos fluem a partir do primeiro dia útil
após a intimação, salvo disposição em contrário.

§ 2º - Sempre que o vencimento ocorrer em dia em
que não houver expediente normal na repartição em
que corra o processo ou deva ser praticado o ato, os
prazos serão prorrogados até o primeiro dia útil subse-
qüente.

§ 3º - Considera-se expediente normal o exercido
no horário habitual de funcionamento da repartição.

Artigo 71 - Decorrido o prazo, extingue-se automa-
ticamente o direito de praticar o ato, salvo se o interes-
sado provar que não o realizou por justa causa.

Parágrafo único - Reputa-se justa causa o evento
imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu
de praticar o ato por si ou por mandatário.

Capítulo V
Das Intimações
Artigo 72 - As intimações dos atos processuais

serão efetuadas de ofício e devem conter o nome e a
qualificação do intimado, a identificação do auto de
infração e do processo, a indicação de sua finalidade,
bem como do prazo e do local para o seu atendimento.

Artigo 73 - As intimações de que trata o artigo
anterior serão realizadas por meio de publicação no
Diário Oficial do Estado, contendo o nome do autuado
e do procurador devidamente constituído nos autos.

§ 1º - As intimações poderão ser feitas por meio
eletrônico, na forma estabelecida por disciplina da
Secretaria da Fazenda.

§ 2º - Valendo-se de critérios de oportunidade e
conveniência, a Administração Pública poderá imple-
mentar as intimações de modo pessoal, que será feita
mediante ciência do interessado ou de seu represen-
tante habilitado, ou por intermédio de carta registrada,
com aviso de recebimento, expedida para o endereço
indicado pelo interessado.

§ 3º - Em se tratando de pessoa física ou firma
individual sem advogado constituído nos autos, as inti-
mações permanecerão sendo realizadas mediante ciên-
cia do interessado ou por carta registrada com aviso de
recebimento, enquanto não ocorrer sua adesão ao pro-
cesso eletrônico de que trata este regulamento.

§ 4º - Considerar-se-á feita a intimação:
1 - se realizada por publicação no Diário Oficial, no

quinto dia útil posterior ao da data de sua publicação;

2 - se pessoal, na data da respectiva ciência;
3 - se por carta registrada, na data constante do

aviso de recebimento;
4 - se por meio eletrônico, na forma do Título V

deste regulamento.
Capítulo VI
Das Nulidades
Artigo 74 - A nulidade de qualquer ato só prejudica

os posteriores que dele dependam diretamente.
Parágrafo único - Quando a lei prescrever determi-

nada forma, sob pena de nulidade, a decretação desta
não pode ser requerida por quem lhe deu causa.

Artigo 75 - As incorreções ou omissões do auto de
infração não acarretarão sua nulidade, quando nele
constarem elementos suficientes para se determinar com
segurança a natureza da infração e a pessoa do infrator.

Artigo 76 - Os erros existentes no auto de infração
poderão ser corrigidos pelo autuante, com anuência de
seu superior imediato, ou por este, enquanto não apre-
sentada defesa, cientificando-se o autuado e devolven-
do-se-lhe o prazo para apresentação da defesa ou
pagamento do débito fiscal com o desconto previsto
em lei.

Parágrafo único - Apresentada a defesa, as corre-
ções possíveis somente poderão ser efetuadas pelo
órgão de julgamento ou por determinação deste.

Artigo 77 - Estando o processo em fase de julga-
mento, os erros de fato e os de capitulação da infração
ou da penalidade serão corrigidos pelo órgão de julga-
mento, de ofício ou em razão de defesa ou recurso,
não sendo causa de decretação de nulidade.

§ 1º - Quando da correção resultar penalidade de
valor equivalente ou menos gravoso, será ressalvada
ao interessado, expressamente, a possibilidade de efe-
tuar o pagamento do débito fiscal no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados da intimação, com desconto igual ao
que poderia ter usufruído no decurso do prazo previsto
para a apresentação da defesa.

§ 2º - A redução do débito fiscal exigido por meio
de auto de infração, efetuada em decorrência de prova
produzida nos autos, não caracteriza erro de fato.

Artigo 78 - O órgão de julgamento mandará suprir
as irregularidades existentes no auto de infração,
quando não puder efetuar a correção de ofício.

§ 1º - As irregularidades que tiverem causado pre-
juízo à defesa, devidamente identificado e justificado,
só acarretarão a nulidade dos atos que não puderem
ser supridos ou retificados.

§ 2º - Saneadas as irregularidades pela autoridade
competente e tendo havido prejuízo à defesa, será
devolvido ao autuado o prazo de 30 (trinta) dias para
pagamento do débito fiscal com o desconto previsto à
época da lavratura do auto de infração, ou para apre-
sentação da defesa, relativamente aos itens retificados.

Artigo 79 - A decisão de qualquer instância admi-
nistrativa que contiver erro de fato será passível de
retificação, devendo o processo ser submetido à apre-
ciação do respectivo órgão de julgamento.

§ 1º - O pedido de retificação deverá ser interposto
no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação da
decisão retificanda, com a demonstração precisa do
erro de fato apontado, não implicando suspensão ou
interrupção de prazo para a interposição dos demais
recursos.

§ 2º - Compete ao Delegado Tributário de Julga-
mento e ao Presidente do Tribunal o exame de admis-
sibilidade do pedido de retificação interposto, respecti-
vamente, em face das decisões proferidas no âmbito
das Delegacias Tributárias de Julgamento e das deci-
sões proferidas no âmbito do Tribunal, determinando,
se for o caso, o seu processamento.

§ 3º - Admitido o processamento do pedido de reti-
ficação interposto em face de decisão proferida por
Delegacia Tributária de Julgamento, o processo será
distribuído para julgamento pela respectiva Delegacia
que proferiu a decisão retificanda.

§ 4º - Admitido o processamento do pedido de reti-
ficação interposto em face de decisão proferida pelo
Tribunal de Impostos e Taxas, será ele julgado pela
Câmara que proferiu a decisão retificanda, ainda que
em outra composição ou outro mandato, designando-
se relator aquele que proferiu o voto condutor.

§ 5º - Caso o juiz que proferiu o voto condutor de
decisão retificanda não mais integre a Câmara, o pro-
cesso será distribuído aleatoriamente a um de seus
membros.

Capítulo VII
Das Partes e dos seus Procuradores
Artigo 80 - Todo aquele que, de qualquer modo e

em qualquer qualidade, atuar no processo deve proce-
der com lealdade e boa-fé, sendo-lhe vedado empre-
gar, oralmente ou por escrito, expressões injuriosas.

Parágrafo único - Incumbe à autoridade judicante
cassar a palavra daquele que, embora advertido, insis-
tir no uso de expressões injuriosas ou mandar riscá-las,
quando escritas, de ofício ou a requerimento do ofen-
dido.

Artigo 81 - Será concedida vista dos autos ao inte-
ressado ou representante habilitado, no recinto da
repartição onde se encontrar o processo.

§ 1º - A vista, que independe de pedido escrito,
será aberta por termo lavrado nos autos, subscrito pelo
servidor competente e pelo interessado ou represen-
tante habilitado.

§ 2º - Sempre que solicitada, será fornecida,
mediante pagamento de taxa, cópia do processo ao
autuado ou a seu representante habilitado.

§ 3º - Durante a fluência do prazo para apresenta-
ção de defesa ou interposição de recurso, ou quando o
órgão de julgamento outorgar prazo para manifesta-
ção da parte, os autos do processo poderão ser retira-
dos pelo advogado constituído pelo interessado para
vista fora da repartição, observadas as normas estabe-
lecidas pela Secretaria da Fazenda.

§ 4º - Não será concedida vista dos autos se os
mesmos estiverem com autoridade judicante designa-
da para proferir a decisão, ou vista dos autos fora da
repartição quando estiver aguardando a inclusão em
pauta para julgamento.

Capítulo VIII
Das Provas
Artigo 82 - Todos os meios legais, bem como os

moralmente legítimos obtidos de forma lícita, são
hábeis para provar a verdade dos fatos controvertidos.

Artigo 83 - As provas deverão ser apresentadas
juntamente com o auto de infração e com a defesa,
salvo por motivo de força maior ou fato superveniente.

Parágrafo único - Nas situações excepcionadas no
“caput” deste artigo, que devem ser cabalmente
demonstradas, será ouvida a parte contrária.

Artigo 84 - Não dependem de prova os fatos:
I - afirmados por uma parte e confessados pela

parte contrária;
II - admitidos, no processo, como incontroversos;
Artigo 85 - A transcrição de documento eletrônico

apresentada à guisa de instrução do auto de infração
terá o mesmo valor probante do documento eletrônico
transcrito, desde que, cumulativamente:

I - seu conteúdo reflita com exatidão os dados que
constituem o respectivo documento em forma eletrônica;

II - o fisco tenha executado procedimentos técnicos
tendentes a assegurar a integridade da informação
digital contida no documento em forma eletrônica.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, considera-se
transcrição o processo do qual resulte a visualização,
em impresso, do documento eletrônico.

§ 2º - Ter-se-á como comprovada a integridade do
documento eletrônico quando houver sido efetuada sua
vinculação a um ou mais códigos digitais gerados por
aplicativo especialmente projetado para a autenticação
de dados informatizados, garantindo que, necessaria-
mente, se modifique a configuração do código autenti-
cador na hipótese de ocorrer qualquer alteração, inten-
cional ou não, no conteúdo do referido documento.

Artigo 86 - Em se tratando de infrações caracteri-
zadas em documentos recebidos, emitidos ou escritu-
rados pelo sujeito passivo, admitir-se-á como elemento
de prova, em substituição aos referidos documentos,
demonstrativo no qual as operações, prestações ou
eventos estejam individualmente discriminados, sem-
pre que, alternativamente, o referido demonstrativo
tenha sido elaborado pelo fisco:

I - mediante transcrição de documentos eletrônicos
gerados pelo sujeito passivo, por ele entregues ou
apreendidos pelo fisco, desde que esteja comprovada a
integridade dos correspondentes documentos eletrôni-
cos, nos termos do artigo anterior;

II - com base em documentos eletrônicos criados
pelo sujeito passivo, por ele entregues ou apreendidos
pelo fisco, desde que esteja comprovada a integridade
dos correspondentes documentos eletrônicos, nos ter-
mos do artigo anterior;

III - esteja acompanhado de originais ou cópias dos
respectivos documentos em quantidade suficiente para
comprovar, de forma inequívoca, ainda que em relação
a um único evento, a ocorrência da infração.

§ 1º - O sujeito passivo poderá contraditar o
demonstrativo elaborado pelo fisco nos termos deste
artigo, fazendo-o de forma objetiva, com indicação
precisa do erro ou incorreção encontrados e com apre-
sentação da correspondente comprovação, sob pena
de se terem por exatos os dados nele constantes.

§ 2º - Os documentos recebidos, emitidos ou escri-
turados pelo sujeito passivo, nos quais estejam carac-
terizados elementos de prova de infrações, poderão lhe
ser restituídos, devendo ser conservados enquanto não
se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial,
observado ainda o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, sob
pena de se reputarem verdadeiras as respectivas acu-
sações.

Capítulo IX
Da Competência dos Órgãos de Julgamento
Artigo 87 - Compete aos órgãos de julgamento a

apreciação de matéria do processo administrativo tri-
butário, decorrente do lançamento de ofício, para solu-
ção de litígios relativos aos tributos estaduais e respec-
tivas penalidades.

Artigo 88 - A competência dos órgãos de julga-
mento independe do domicílio do peticionário ou do
autuado ou do lugar em que foi constatada a infração.

Artigo 89 - Para a fixação da competência do
órgão de julgamento em razão da alçada, bem como
do recurso cabível, entende-se por débito fiscal os
valores correspondentes ao tributo, multa, atualização
monetária e juros de mora, devidos na data da lavratu-
ra do auto de infração.

Artigo 90 - Os órgãos de julgamento determinarão
a realização de diligências necessárias à instrução do
processo.

§ 1º - Encontrando-se o processo em fase de julga-
mento, somente por decisão do órgão julgador poderá
ser determinada diligência para esclarecimento de
matéria de fato.

§ 2º - A exibição e o envio de dados e de documen-
tos resultantes das diligências de que trata o “caput”
deste artigo poderão ser realizados por meio eletrôni-
co, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da
Fazenda.

Artigo 91 - Os órgãos de julgamento apreciarão
livremente as provas, devendo, entretanto, indicar
expressamente os motivos de seu convencimento.

Artigo 92 - Somente nos casos expressamente pre-
vistos em lei, poderá o órgão de julgamento relevar ou
reduzir multas.

Artigo 93 - No julgamento é vedado afastar a apli-
cação de lei sob alegação de inconstitucionalidade,
ressalvadas as hipóteses em que a inconstitucionalida-
de tenha sido proclamada:

I - em ação direta de inconstitucionalidade;
II - por decisão definitiva do Supremo Tribunal

Federal, em via incidental, desde que o Senado Federal
tenha suspendido a execução do ato normativo.

Artigo 94 - Não será processado no contencioso
administrativo pedido que:

I - seja intempestivo;
II - seja apresentado por pessoa manifestamente

ilegítima ou que deixe de fazer prova de sua capacida-
de para ser parte no processo administrativo tributário
ou para representar o sujeito passivo, desde que, nesta
última hipótese, intimada, não regularize a situação no
prazo de 5 (cinco) dias;

III - não preencha os requisitos previstos para sua
interposição.

Artigo 95 - Não impede a lavratura do auto de
infração a propositura pelo autuado de ação judicial
por qualquer modalidade processual, com o mesmo
objeto, ainda que haja ocorrência de depósito ou
garantia.

§ 1º - A propositura de ação judicial importa
renúncia ao direito de litigar no processo administrati-
vo tributário e desistência do litígio pelo autuado,
devendo os autos serem encaminhados diretamente à
Procuradoria Geral do Estado, na fase processual em
que se encontrarem.

§ 2º - O curso do processo administrativo tributá-
rio, quando houver matéria distinta da constante do
processo judicial, terá prosseguimento em relação à
matéria diferenciada, devendo o órgão de julgamento
providenciar a instrução do processo administrativo
com cópia das principais peças da ação judicial.

§ 3º - Estando o crédito tributário com a exigibili-
dade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso II, da
Lei Federal nº 5.172 de 25 de outubro de 1966, a
autuação será lavrada para prevenir os efeitos da
decadência, porém sem a incidência de penalidades.

Capítulo X
Dos Impedimentos
Artigo 96 - É vedado o exercício da função de jul-

gar àqueles que, relativamente ao processo em julga-
mento tenham:

I - atuado no exercício da fiscalização direta do tri-
buto como Representante Fiscal ou Julgador de primei-
ra instância administrativa;

II - atuado na qualidade de mandatário ou perito;
III - interesse econômico ou financeiro, por si, por

seu cônjuge ou por parente consangüíneo ou afim, em
linha reta ou na colateral até o terceiro grau;

IV - vínculo, como sócio ou empregado, com a
sociedade de advogados ou de contabilistas ou de eco-
nomistas, ou de empresa de assessoria fiscal ou tribu-
tária, a que esteja vinculado o mandatário constituído
por quem figure como parte no processo.

§ 1º - A parte interessada deverá argüir o impedi-
mento, em petição devidamente fundamentada e ins-
truída, na primeira oportunidade em que lhe couber
falar nos autos.

§ 2º - O incidente será decidido em preliminar pelo
órgão de julgamento, ouvindo-se o argüido, se neces-
sário.

§ 3º - A autoridade judicante poderá declarar-se
impedida por motivo de foro íntimo.

Capítulo XI
Do depósito administrativo
Artigo 97 - O autuado poderá fazer cessar, no todo

ou em parte, a aplicação dos acréscimos de mora e de
atualização monetária, desde que efetue o depósito da
importância questionada em qualquer fase do processo
administrativo, conforme disciplina estabelecida pela
Secretaria da Fazenda.

§ 1º - Entende-se por importância questionada a
exigida no respectivo auto de infração, com os acrésci-
mos devidos até a data do depósito nos termos da
legislação pertinente.

§ 2º - As quantias depositadas receberão os mes-
mos acréscimos adotados para atualização das cader-
netas de poupança.

§ 3º - A quantia depositada referente à exigência
fiscal cancelada ou reduzida por decisão administrativa
definitiva será devolvida ao contribuinte na proporção
do cancelamento ou da redução.

§ 4º - Mantido o auto de infração, ainda que par-
cialmente, em decisão administrativa definitiva, a
quantia depositada será convertida em renda do Esta-
do na forma do que restou decidido.

§ 5º - Os acréscimos de que trata o § 2º deste arti-
go correrão até o mês do efetivo recebimento dos valo-
res pelo autuado.

§ 6º - Compete ao contribuinte juntar aos autos do
processo administrativo cópia autenticada do depósito
efetuado nos termos deste artigo.

Capítulo XII
Do Procedimento na Delegacia Tributária de

Julgamento
Seção I
Das Disposições Gerais
Artigo 98 - O processo administrativo tributário

tem por origem a apresentação de defesa, em face de
auto de infração lavrado por Agente Fiscal de Rendas.

Artigo 99 - O auto de infração conterá, obrigatoria-
mente:

I - a identificação da repartição fiscal competente e
o registro do dia, hora e local da lavratura;

II - a identificação do autuado;
III - a descrição do fato gerador da obrigação cor-

respondente e das circunstâncias em que ocorreu;
IV - a determinação da matéria tributável e o cál-

culo do montante do tributo devido e da penalidade
cabível;

V - a indicação dos dispositivos normativos infrin-
gidos e dos relativos às penalidades cabíveis;

VI - a indicação do prazo para cumprimento da exi-
gência fiscal ou para apresentação da defesa;

VII - o nome legível e a assinatura do Agente Fiscal
de Rendas autuante, dispensada esta quando grafada
por meio eletrônico, nas situações expressamente pre-
vistas pela Secretaria da Fazenda.

§ 1º - O auto de infração deve ser instruído com
documentos, demonstrativos e demais elementos
materiais comprobatórios da infração.

§ 2º - Ao autuado será entregue uma via do auto
de infração, mediante recibo, valendo como notifica-
ção, juntamente com cópia dos demonstrativos e
demais documentos que o instruem, salvo daqueles
cujos originais estejam em sua posse.

§ 3º - Fundado em critérios de conveniência e
oportunidade, o fisco poderá notificar o autuado da
lavratura do auto de infração por meio de carta regis-
trada, com aviso de recebimento, ou, na sua impossibi-
lidade, mediante a publicação no Diário Oficial do
Estado, observado o disposto no artigo 73 deste regu-
lamento.

§ 4º - Na hipótese do § 3º deste artigo, uma via do
auto de infração e dos demonstrativos e documentos
que o instruem serão expedidos para qualquer um dos
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